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ANEXO II – GLOSSÁRIO 

  

Accountability: 

Prestação de contas e responsabilidade. Diz respeito à obrigação que têm as pessoas ou 

entidades às quais se tenham confiado recursos, incluídas as empresas e corporações 

públicas, de assumir as responsabilidades de ordem fiscal, gerencial e programática que 

lhes foram conferidas, e de informar a quem lhes delegou essas responsabilidades 

(BRASIL, 2011). 

Fonte: Tribunal de Contas da União (TCU). Referencial Básico de Governança 

Organizacional para organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU – 3ª. 

edição, página 212. 

Grifos nossos. 

  

Instâncias de Governança: 

As instâncias de Governança são as estruturas administrativas que contribuem para a boa 

Governança da organização. Dividem-se em: 

1 - Instâncias externas de Governança: são responsáveis pela fiscalização, pelo controle 

e pela regulação, desempenhando importante papel para promoção da Governança das 

organizações públicas. São autônomas e independentes, não estando vinculadas apenas 

a uma organização. Exemplos típicos dessas estruturas são o Congresso Nacional, o 

Tribunal de Contas da União e os conselhos superiores no Poder Judiciário; 

  

2 - Instâncias externas de apoio à Governança: são responsáveis pela avaliação, auditoria 

e monitoramento independente e, nos casos em que disfunções são identificadas, pela 



 

 
PODER JUDICIÁRIO 

 

Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
 
comunicação dos fatos às instâncias superiores de Governança. Exemplos típicos dessas 

estruturas são as auditorias independentes e o controle social organizado; 

  

3 – Instâncias internas de Governança: são responsáveis por definir ou avaliar a 

estratégia e as políticas internas, bem como monitorar a conformidade e o desempenho 

destas, devendo agir nos casos em que desvios forem identificados. São, também, 

responsáveis por garantir que a estratégia e as políticas formuladas atendam ao interesse 

público, servindo de elo entre principal e agente. Exemplos típicos dessas estruturas são 

os conselhos de administração ou equivalentes e a alta administração; 

  

4 - Instâncias internas de apoio à Governança: realizam a comunicação entre partes 

interessadas internas e externas à administração, bem como auditorias internas que 

avaliam os processos de Governança e de gestão de riscos e controles internos, 

comunicando quaisquer disfunções identificadas à alta Administração. Exemplos típicos 

dessas estruturas são a ouvidoria, a auditoria interna, o conselho fiscal, as comissões e os 

comitês (ex.: comitê de riscos; comitê de desburocratização; comitês estratégicos); 

Fonte: Tribunal de Contas da União (TCU). Referencial Básico de Governança: para 

organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU – 3ª. edição, página 40. 

Grifos nossos. 

  

Partes interessadas: 

São pessoas, grupos ou instituições com interesse em bens, serviços ou benefícios 

públicos, podendo ser afetados positiva ou negativamente, ou mesmo envolvidos no 

processo de prestação de serviços públicos. 

Fonte: Tribunal de Contas da União (TCU). Referencial Básico de Governança 

Organizacional para organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU – 3ª. 

edição, página 225. 
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Grifos nossos. 

  

Plano de auditoria: 

Documento que contempla a lista dos trabalhos de auditoria propostos (especificando se 

os trabalhos são de avaliação ou consultoria); a justificativa para a escolha de cada 

trabalho proposto (como classificação de riscos, tempo desde a última auditoria, 

alteração na gestão etc.); os objetivos e o escopo de cada trabalho proposto; uma lista de 

iniciativas ou projetos resultantes da estratégia da auditoria interna, mas que possam não 

estar diretamente relacionados a um trabalho de auditoria. Embora os planos de auditoria 

sejam geralmente elaborados anualmente, eles podem ser desenvolvidos de acordo com 

outro ciclo. Por exemplo, a atividade de auditoria interna pode manter um plano de 

auditoria de doze meses e reavaliar os projetos trimestralmente. Ou a atividade de 

auditoria interna pode desenvolver um plano de auditoria para vários anos e avaliar o 

plano anualmente (IIA, 2019). 

Fonte: Tribunal de Contas da União (TCU). Referencial Básico de Governança 

Organizacional para organizações públicas e outros entes jurisdicionados ao TCU – 3ª. 

edição, página 226. 

Grifos nossos. 

 


